
 

SUBCOMISSÃO TÉCNICA

Objeto: Contratação de até 0
de publicidade para a Câmara Municipal de Cuiabá, sem divisão por lotes, itens, contas 
publicitárias ou segmento, compreen
integradamente que tenham por objetivo: o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execuç
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com a 
finalidade de divulgar as ações do Poder Legislativo Municipal ao público em geral
 
A Câmara Municipal de Cuiab
designada pela Portaria n.° 
interessados a desistência expressa apresentada pelo membro 
Aline Gonçalves Gomes, em compor
 
Diante do exposto, procede a convocação de 
mesmo ter sido sorteado como primeir
Câmara de Cuiabá, conforme resultado do sorteio constante em
publicada na Gazeta Municipal de Cuiabá, edição n.° 1137, página 10, em 13 de junho de 
2025. 
 
Portanto, a Subcomissão Técnica que analisará e julgará as propostas técnicas da 
Concorrência Pública n.º 001/2025
 

Membros titulares: 
 

SILVANA CORDOVA CAVALCANTI
BRUNO ROBERTO DA COSTA MOREIRA
FELIPE MOTTA CARVALHO E OLIVEIRA
 
Membros suplentes: 
 
MAURO PEIXOTO CAMARGO
KLEVERSON NELMIR ANTUNES DE SOUZA
CMC) 
VINÍCIUS SALDANHA DA CRUZ
 
 

Ingrid Martins Marques de Figueiredo
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçã

AVISO DE ALTERAÇÃO 
 

SUBCOMISSÃO TÉCNICA – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2025
 

03 (três) agências de propaganda, para a prestação de serviços 
Câmara Municipal de Cuiabá, sem divisão por lotes, itens, contas 

publicitárias ou segmento, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo: o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com a 
finalidade de divulgar as ações do Poder Legislativo Municipal ao público em geral

A Câmara Municipal de Cuiabá, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria n.° 81/2025, de 10 de março de 2025, torna público aos 
interessados a desistência expressa apresentada pelo membro com vínculo, titular, 

, em compor a Subcomissão Técnica. 

Diante do exposto, procede a convocação de Felipe Motta Carvalho E Oliveira
como primeiro suplente entre os integrantes com

Câmara de Cuiabá, conforme resultado do sorteio constante em Ata de Sessão Pública 
publicada na Gazeta Municipal de Cuiabá, edição n.° 1137, página 10, em 13 de junho de 

Portanto, a Subcomissão Técnica que analisará e julgará as propostas técnicas da 
001/2025, restou assim definida: 

SILVANA CORDOVA CAVALCANTI (Profissional sem vínculo com a CMC)
BRUNO ROBERTO DA COSTA MOREIRA (Profissional sem vínculo com a CMC)
FELIPE MOTTA CARVALHO E OLIVEIRA (Profissional com vínculo com a CMC)

PEIXOTO CAMARGO (2º suplente, profissional sem vínculo com a CMC)
KLEVERSON NELMIR ANTUNES DE SOUZA (3º suplente, profissional sem vínculo com a 

VINÍCIUS SALDANHA DA CRUZ (2º suplente, profissional com vínculo com a CMC).

Cuiabá, 15
 

 
Ingrid Martins Marques de Figueiredo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2025 

3 (três) agências de propaganda, para a prestação de serviços 
Câmara Municipal de Cuiabá, sem divisão por lotes, itens, contas 

do o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo: o estudo, o planejamento, a conceituação, a 

ão interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com a 
finalidade de divulgar as ações do Poder Legislativo Municipal ao público em geral. 

á, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
81/2025, de 10 de março de 2025, torna público aos 

vínculo, titular, Nathany 

Felipe Motta Carvalho E Oliveira, visto o 
com vínculo com a 

Ata de Sessão Pública 
publicada na Gazeta Municipal de Cuiabá, edição n.° 1137, página 10, em 13 de junho de 

Portanto, a Subcomissão Técnica que analisará e julgará as propostas técnicas da 

(Profissional sem vínculo com a CMC) 
(Profissional sem vínculo com a CMC) 
(Profissional com vínculo com a CMC) 

º suplente, profissional sem vínculo com a CMC) 
º suplente, profissional sem vínculo com a 

(2º suplente, profissional com vínculo com a CMC). 

15 de julho de 2025. 


		2025-07-16T10:25:52-0300




